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INDICAÇÃO

AUTOR: Deputado AIRTO GURGACZ

Indica ao Excelentíssimo Senhor
Governador e ao Departamento de
Estrada e Rodagens - DER - do Estado de
Rondônia, a necessidade de asfaltar 13,4
Km do anel viário no Município de Jí-
Paraná.

O Deputado que o presente subscreve e ouvindo o Plenário na forma
regimental, Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador e ao Departamento de Estrada e
Rodagens - DER do Estado de Rondônia a necessidade de a necessidade de asfaltar 13,4 Km do
anel viário em Ji-Paraná.

JUSTIFICATIVA

Com o asfaltamento do Anel Viário irá diminuir o trafego de caminhões
que passam pela cidade diariamente, descongestionando assim o trânsito, e diminuindo a
possibilidade de ocorrências de acidentes, bem como a conservação das ruas e vicinais do centro da
cidade.

Certo que essa propositura mereça total acolhida, contamos com o apoio
dos nobres pares para sua imediata aprovação.

Plenário das Deliberações, 09 de março de 2014.


